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LEI MUNICIPAL Nº 470/09 
De 25 de Fevereiro de 2009 

 

“Abre crédito adicional especial no 

orçamento vigente e dá outras 

providências.” 

 

 O Prefeito do Município de Vale do Anari faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona a seguinte 

LEI 

 

 Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), distribuídas nas seguintes dotações: 

 

SUPLEMENTA 

02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO 

168-04.122.0021.2002.0000 – Manutenção das Atividades de Gabinete                                                          

       3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física .................  R$       10.000,00. 

 

02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

167-08.122.0021.2008.0000 – Manutenção das Atividades de Assistência Social Geral  

       3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física .................  R$       10.000,00. 

 

02.05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

166-10.301.3310.2014.0000 – Manutenção das Atividades de Convênio 

     Recursos PACS ................................................  R$     180.000,00. 

 

Art. 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

 

ANULAÇÃO: 
02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

    37   99.999.9990.2049.0000 – Formação de Reserva Técnica                    R$       200.000,00. 

           9.9.99.99.99    Reserva de Contingência 

 

 Art. 3º O Projeto criado nesta lei, fica incluído no PPA – Plano Plurianual e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

 

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da Publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS VINTE E CINCO 

DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2.009. 
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